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Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Convênios do Município de São Pedro da Aldeia, 
ATT.: Comissão Permanente de Licitação 
 
Ref: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2024 - O objeto da presente licitação é seleção 
da proposta mais vantajosa para execução de obra do Centro Esportivo Municipal Rei Pelé, de 
acordo com as condições e demais especificações contidas no Edital e no escopo dos serviços 
contidos no Projeto Básico, e seus Anexos.” 
 
 

A Aquila Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 43.641.050/0001-60, estabelecida 
na Avenida Rio Branco, nº 181, sala 2803, Centro - RJ, CEP 20.040-007, por seu representante 
legal, vem, mui respeitosamente, com base na legislação vigente e de forma tempestiva, interpor 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
nos termos do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021, em face da decisão do Agente de 

Contratação que declarou aceita e habilitada a empresa TERRPLAN SERVICOS LTDA no 
processo licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2024, pelas razões de fato e de 
direito a seguir expostas. 

 

I. SÍNTESE DOS FATOS 

 

No dia 15 (quize) de maio de 2024, esta empresa participou com a mais estrita 
observância das exigências editalícias, dos Procedimentos Licitatórios da Concorrência 
Eletrônica nº 90001/2024, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL SAO PEDRO DA ALDEIA. 
A sessão pública foi aberta e após as disputas de lances a empresa TERRPLAN SERVICOS 
LTDA ofertou o menor valor. Posteriormente, a sessão foi devidamente suspensa, para análise 
da proposta e documentação da empresa. 

 
Após a conclusão da análise documental pela Comissão de Licitação, a empresa 

TERRPLAN SERVICOS LTDA foi julgada como habilitada. Considerando a expressa intenção 
desta empresa licitante em interpor recurso contra a decisão, a sessão foi suspensa. 
 

Ocorre que, supramencionada decisão não deve prosperar, como adiante ficará 
demonstrado. 

 
 

II. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, nos cabe informar que o prazo recursal está tempestivo, obedecendo o limite 

de 03 (três) dias úteis, O prazo de apresentação do recurso, finda-se no dia 24 (vinte e quatro) 

de maio de 2024. 
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III. DAS RAZÕES PARA RECURSO 

 

Durante a análise da documentação apresentada pelos licitantes, foi constatado que a 

empresa TERRPLAN SERVICOS LTDA não apresentou os balanços patrimoniais dos dois 

últimos exercícios, conforme exigido no edital do processo licitatório.  
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A exigência de apresentação dos balanços patrimoniais dos dois últimos exercícios é uma 

medida para assegurar a boa situação financeira dos participantes e garantir a execução do 

contrato. A ausência desses documentos por parte da empresa TERRPLAN SERVICOS LTDA 

impede a verificação de sua capacidade econômico-financeira, violando o disposto no inciso I do 

artigo 69 da Lei nº 14.133/2021. 

Conforme dispõe o artigo 69 da Lei nº 14.133/2021: 

"Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 

do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no 
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edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação 

da seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante;” 

Diante do exposto, comunicamos que a presente empresa não cumpriu de maneira 

regular o que foi solicitado, em conformidade com os requisitos do edital.  

IV. DO PEDIDO 

 

Diante o exposto, requer que após análise, seja dado provimento ao presente recurso e 

reconhecida a inabilitação da empresa TERRPLAN SERVICOS LTDA, por não atender às 

exigências de habilitação econômico-financeira previstas no edital e na legislação vigente. 

 

 

Termos em que, pede e aguarda deferimento, 

 
 
 

RIO DE JANEIRO, 24 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
AQUILA ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 43.641.050/0001-60 
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